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INDICAÇÃO N° '?)08 /2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVA VENÉCIA-ES

A Vereadora Regina Tosta Machado, da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, infra-
assinada, usando da atribuição que lhe confere o inciso III, art. 88, combinado com o inciso
VIII, art. 108, e o art. 120 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, indica ao Prefeito,
Excelentíssimo Senhor Mário Sérgio Lubiana, que determine aos órgãos competentes da
Administração Municipal a realização de estudos técnicos e a inclusão, no planejamento
orçamentário, para manutenção do muro do cemitério do Distrito de Guararema, zona
rural de Nova Venécia/ES.

JUSTIFICATIVA

O cemitério público é um espaço de profundo valor simbólico e espiritual para a
comunidade, representando o local de descanso final de nossos entes queridos e um
patrimônio que merece todo o respeito e cuidado por parte do poder público.

Conforme relatos de moradores do Distrito de Guararema e constatação in loco, o muro do
referido cemitério encontra-se em estado precário de conservação, apresentando rachaduras,
partes desmoronadas e comprometimento estrutural, o que além de compromete^ segurança
do local, prejudica a dignidade que este espaço sagrado merece. )
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A manutenção adequada do muro é essencial para garantir a proteção do cemitério, evitar a
entrada de animais, preservar a segurança dos visitantes e manter a dignidade e o respeito
que o local exige.

Certa de que Vossa Excelência, sensível às demandas da população rural e comprometido
com a dignidade dos espaços públicos, acolherá a presente indicação.

É a justificativa.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 08 de setembro de 2025,
71° de Emancipação política, 18® Legislatura.

REmrSA TOSTA MACHADO
Vereadora pelo PV

Ao OEl para Indulr no Expsdianta da próxima Sessão
Plenária Ordinária.

Em jirO. I Áil iJC^ô

Presidente da CMNV-ES
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